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CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N" 09712022

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

eun ENTRE sI cELEBRAM o MLINICÍpIo lp
MARMELEIRO E A EMPRESA SANTA FE

ÇOMERCIO DE VEICULOS S/A NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, situado na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR,

CEp 85615-000, CNPJ 76.205.665/0001-01, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato

representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) Paulo Jair Pilati, portador(a) dacédula de identidade

R.G. no 4.352.883-1 SSP/PR, CPF no 524.704.239-53, e a empresa SANTA FE COMERCIO DE

VEICULOS S/4, CNPJ 11.596.05610001-TT,localizada na Rua Antonina, no 475, Bairro Nossa

Senhora Aparecida, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85601-580, telefone:

(46) 3055-5999, e-mail: jose.pereira@santafehyundai.com.br, a seguir denominada

CONTRATADA, representadâ pór Senhor Jose Tobias Piasson, portador(a) da cédula de

identidade R.G. No g.ill.tol-o ssP/PR, cPF no 868.249.029-34, residente na Rua José Modaneze,

no 65, Baino São Cristóvão, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85601-970,

firmam o presente contrato nos termos da Lei Federal n" 8.666193 e alterações- posteriores, pela

proposta da contratada datada de22 de agosto de2022, e nas condições que estipulam a seguir:

CLÁ,USULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ÇONTRATO

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: Veículo HATCH - lote no

0l . Juntamente com o objeto deverâ ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e

ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser

apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.

Parágrafo Único

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o

indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico no

08612022,que é parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 77.979,00 (setenta e sete mil e

novecentos e setenta e nove reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"'

CL.Á,USULA TERCEIRA. DOS RECURSOS

As despesas com o fornecimento do objeto
dotação orçamentária 07.01 27.812 0015

1.205 4.4.90,52.s2.00.00 - 1993.

deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da

1,.205 4.4.90.52.52.00.00 - 1992 e 07.01 27'812 0015
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção

do-re-curso frnanceiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento

fornecido e documentõs pertinentJs. O fáturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no

protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, confoflne segue, de modo a

padronizar condições e forma de apresentação:

ã) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação,

número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico

responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

Parágrafo Único

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Marmeleiro CNPJ no

76,205.665/0001-01.

CLÁUSULA QUINTA - Do PRAzo DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO

O prazo de fornecimento é de 120(cento e vinte) dias, contados da assinatura deste contrato.

Parágrafo Primeiro

Somente será admitida alteração do ptazo de fornecimento, com anuência expressa do

PARANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do

CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fomecimento;

rj ãtor de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e

aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por äotivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta

sobre o fornecimento do objeto conffatado.

Parágrafo Segundo

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas

e formaüzãdas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

Parágrafo Terceiro

Ficando a CoNTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir

seus deveres e responsabilidades ielativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato

por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as

condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRA qualquer

reivindicação, pleito ou reclamação.

2qe
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CLÁUSULA SEXTA . DO PRA ZO DEVIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 365 (tre7entos e sessenta e cinco) 4ias, contados a pafüt de sua

assinatura.

cl,ÁusutA sÉTIMA - DAS oBRTGAÇÕns ul cONTRA.TADA

São obrigações da CONTRATADA:

a) assegurar o fomecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais

documentos pertinentes;
b) cumprir.o*br encargos trabalhistas, previdenci¿irios, social e tributário de sua responsabilidade,

incidentes sobre o objeto deste contrato;
c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;

d) garantir u q.rálidude do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12

(doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema (se necessario);

e) duranie o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no

próprio loial onde ie encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina

própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte,

iocômoçao, älimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita

solução do problema;
f) após o período de garantia de t2 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do

Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção

e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário,

de peças;

g) assãgurar durante o período da garcntia de t2 (doze) meses, às suas expensas, e após a gamntia,
-. 

pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições

è t.p*or de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem

como, falhas ou imperfeiçõei constatadas em suas características de operação, sob pena de

aplicação da penalidade prevista no edital;

h) manter as condições de habilitação;
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link
https :/þaranainterativo,pr. eov.br/placas

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas

condições coniratuais, os acréscimos ou supressões que se ftzercmnecessárias em até 25%o (vinte e

cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do

PARANACIDADE.

CLÁ,USULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s)

para tanto, o qual verificará:
ä¡ o ut.nai**to das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e

apresentadas pela CONTRATADA;
bj a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias.

Parágrafo ÚInico
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O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em)

OesignäOo1s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

æp.iift.uções contidas nas CARACTERÍ STICAS TÉCNIC.IS.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

cL^Á.usuLA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇAO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas nalegislação brasileira,

denire elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n' 8,42911992), a Lei no 12.84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá

ofãrecer, dar ou se comprometer a-dar a quem quer que seja, ou aceitat ou se comprometer a aceitar

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por inte-rmédio de outrem, qualquer

pagamento, douçao, ró-p.nrução, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer

ärfe.ir, de moáo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de

¡¡*ipuiut ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

À CONfneTADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na

forma a saber:

a) multa de 5%o (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o

cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso

em relação à dataprevista para o fomecimento;
b) multa de l0% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a

CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo

de até 05 (cinco) *oJ quattdo, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto

contratado,'apresentar doõumentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto,

fraudar u ,nt.gu, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, ocoffer a rescisão administrativa;
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em- 

conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o

disposto no Art. 78 dal-ei Federaln" 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAçÃO DAS PENALIDADES

euando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das 
-penalidades, 

previstas na

cìáusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para

apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado

dos atos a serem realizados.

Parágrafo Único

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar

lq? 4
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cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA RESCISAO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de

interpelação judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos

seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato;

b) iuando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por

CONTRATADA;
c) quando houver desobediência à determinação do GONTMTANTE;
d) quando a CONTRATADA falir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único

parte da

das despesas

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento

administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicarâ a

apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em

todoi os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e

pareceres que instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DAS ALTERAÇÖES

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificagão que venha

a ser necessríria durante a sua vigência.

Parágrafo único

As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo

as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

cLÁUSULA DÉcIMA sÉTIMA - Do REcEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Joelmo Soranso, designado

pela Portaria no 6.81612022.

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Joelmo Soranso.designado pela Portaria no 6.81612022.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em

vigor.

cLÁusuLA DÉcIMA NoNA - DAs coNDIçoES GERAIS

Cabeú exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo

5a?



150
b

inconidas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato

CLÁUSUIA VIGÉSIMA - DO FORO

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da

Comarca de Marmeleiro, Estaão do Paranâ, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA que, em razãodisso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para

receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CL.4,USULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como

dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Marmeleiro,29 de agosto de2022.

SANTA co IO DE VEICULOS
Paulo Jair Pilati

CONTRATANTE Jose To Piasson
CO ADA

'nq
SP-PR RG: 6.186. SSP/PR

Tatiana Stein

6
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MUNICIPIO DEMARMELEIRO
EsrADo po penRNÁ,

EXTRATO DO CONTRATO N" 09712022

VINCULADO AO PREGÃO NLNTNôNICO NO 08612022

CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, CNPJ 7 6.205.6651000 1 -0 1 .

CONTRATADA: SANTA FE COMERCIO DE VEICULSS S/4, CNPJ 1 1.596.05610001'77 ,

OBJETO: Veículo HATCH.

VALOR: Rg 77.g7g,00 (setenta e sete mil e novecentos e setenta e nove reais). As despesas

com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da dotação

orçamentária: 07.01 27.812 0015 1.205 4,4.90.52.52.00.00 - 1992 e 07.01 27.81'2 0015 1.205

4.4.90.s2.s2.00.00 - t993.

pRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo de fornecimento é de 120 (cento e vinte) dias,

contados da assinatura deste contrato.

pRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e

çincol dias, contados apartk de sua assinatura.

DATA DE A$SINATURA DO CONTRATO: 29 de agosto de2022'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,2g de agosto de2022.

Jair Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avcnida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - cEP 85'6 l5'000
g-mail: Lþi!æ3e@¡¡[,trt¡Élçj-.n"eo*þtllin¡leeÂs8-2ld¡rou:sþilsp]:gsyþr'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DIÁRIO OFICIAL ELETNÔNICO
vrumcÍplo DE MARMELEIRo - PnnaxÁ

QUARTA.FEIRA, Sl DB AGOSTO DE2O22 , ANO:VI

ATOS DO PODER EXECUTIVQ

EDtçÄo Nu: 1306- 22 Pág(s)

rÉRtut¡o Do REcEBIMENTo DAs PRoPosrAS: o

II.¡IC¡O OI SESSÄO DE DISPUTA DE PREÇOS:
Fara todas as referêncìas de temPo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: www,comprasqovernamentals.gov.br "Acesso ldentificado
aoulslçlo oo rorru: siiés www.comprassovernamentais.qov.br
lHronuaç0ES: (a6) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Dlárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22OO-2 do Art. 1Oc de 24.08.01 da ICP-Brasll

no link - l¡citaçöes".
e www.marmeleiro.pr,qov.br.

o Munlclplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmeleiro'pr.gov.br/ no lhk Dlárlo of¡clal'

Marmeleiro, 30 de agosto de 2022'

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

EXTRAT9 pARA pUBLtcAçÄo pn¡n¡e¡Ro TERMO ADlTlvo Ao coNTRATo DE PRESTAçAo
DE SERVTçOS N" 106t2021(Dispensa por Limite No 038/2021 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO.
CONTRATADA: DANIEL PERIN BANDEIRA EIRELI
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
VALoR: Não haverá reajuste de vaiores, pérmanecendo os mesmos já praticados¡9 contrato original, ou seja o valor

mensal de R$ 750,00 (sLtecentos e cinquenta reais), perfazendo o valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais) para o

perfodo de 12 (doze) meses.
pRAzo DE EXEcÚÇÃo E vlcÊNctA ADtTtvADo: peto perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (2510812022), ou seja, alé 24 de agosto de 2023.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 25 de agosto de 2022
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'
Marmeleiro, 25 de agosto de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATo Do coNTRATo No 092/2022 vtNcuLADo Ao PREcÃo ELETRÔNlco N" 08612022

CONTRATANTE: MUNlCfptO Oe MARMELEIRO, CNPJ 76.205.665/0001-01.

--., CONTRATADA: SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/4, CNPJ 11.596.056/0001-77.

OBJETO:Vefculo HATCH.
vALOR: R$ 77.g7g,00 (setenta e sete mil e novecentos e setenta e nove reais). As despesas com 9 fome,cimento do

objeto deste contrato correräo à conta dos recursos advindos da dotação orçamentária: 07.01 27.812 0015 1.205

+.+.so.sz.sz.0o.00 - 1992 e 07 .01 27.812 0015 1.205 4.4.90.52.52.00.00 - 1993'

PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo de fornecimento é de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura deste

contrato.
p-nÄicibe vtcÊNclA: o presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de

sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de agosto de 2022'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 29 de agosto de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

TERMO DE RAT¡F¡CAçÃO DE DISPENSA DE L¡CITAçÄO No 02112022 '

Fundamentado no inciso Xill do arr.24 da Lei 8.666/93, RAT|F|CO a DISPENSA DE LlClrAçÃO no 02112022, cujo objeto

é a contratação de empresa para atender demanda na qualificaçäo profissional, em nfveis de Qualificação'

Aperfeiçoamento, através'do intercambio de conhecimento técnico e tôcnoiógico e implementação de programas de

l
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14 ¡onrvalnn BELTRÃo euarta-reira, ar.a.2o22- N. z.szg
t53ÞRtoroficiais

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
AVrSO DE LtCrrAçÃo

PREGÁo ELETRÔNlco N. 095/2022 - PIMI\,I

PR0CESS0 ADt\¡tNtSTRATtV0 N0 1 s3/2022.1tC
¡¡OoÀLIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Mâlor percenlual de desonlo por ilsm.
OBJETO: Conlralaçãodeempesa para fomeclm8ntode materids hidräullffi, elétri-
cos e lluminaçäo pública, plntura, malerlais eslruturais, anefalG ds cimenlo, aËba-
monro lnlomo o 6xtom, mtatùrgtcâ ô funil6da, foragam o coboduro¡ alondgndo 6s
nsæss¡dados dos Dsparlamntos sot¡c¡tanles, @nfoms ospeclficaçó$ e quanllda-
d6 @nslanlG noAnexo I - fER[rO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS|Apõti dæ 08:30 hG do dia 3 

j de agosb de æ22.
ÏÊRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09100 hóras do dia 15
de solombm dê 2022.
lNfclo DA sEssÄo DE DtspuTA DE pREçOSr às 09:00 ho¡s3 do dia t5 ds
ælembro do 2022,
Parâ lodas as referênciesdo lempo será obseNado o horårio de Brasllla (DF).
LOCAL: w,comprasgovmamenlals.govbr'Aces ldentifEado no tink - licltaçõ6'.
AOUISIçAO DO EDITAL: Slles lM.comprasgov6rnamenlaìs.goubr e wW.maF
nelelro.prgovbr
INFORI\¡AÇÖES: (46) 3525.8107 ou (46) 3525.810S.

Marmêlsiro, 30 dê agoslo do 2022.
Francléll de Olivehâ l¡alnardl

pregoeka

AVTSO DE LtCtTAçÃ0
PREGÃo ELETRôNtco No 0s6/2022 - p[rli,

PROCESSOADMTNTSTRAÏVO N" 160/2022.1tC
MoDALIDADEi Registro de Preços,

TlP0: Maior percenlual de desonlo por grupoilole.
OBJETO: Conlralsção de empßsa para lorn€clmônlo dE peçag novas e pÍesla-
ção.de sewlços mæânicos na manulençäo ptevenl¡va, corel¡va e/ou recuperail-
va dasmäqulnas g oqulpãmenlos mullimarcas do ftota munlclpal, alende;do as
necossldades dos DeÞadsmentos slicilanles, confome especlÍcaçõss e quanll-
dades conslanlss noAn6xo I -'tÊRl\rO DE REFERÊNClA.
RECEBII\TENIODASPRoPOSTAS:Aparürdæ08:30hmdodis3l deêgosods
TÊRMINO DO RECEBIITENIO DAS PROPOSTAS: Alé às 09:00 hoìås do dlã 16

n2.

d6

DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 't6 de
2022.

. 
odas æ referêncìas ds lempo sorá obseryado o horárlo ds Brasllla (DF).

Lu\.:AL: $twÕmpBsgwem¿mentab.govh'Aæs ldentif cado no llnk - llcliaçõê..
AOUISIçAO DO EDITAL: Siles M.@mprasgovenamenlâls.goýbr € wry.mar.
mslsiro.prgovbr.
TNFORMAçÖES: (46) 3525.8107 ou (46) 352s.8105.

¡ramelslrc, 30 de ågorto de 2022,
Francléll do Ollvekå Malnardl

Progoelra

r" 08412022
de mat8rlal ds
sol¡cllantei.

I EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

I PRTMEIROTERMOADTTTVOAO

I coNTRATo DE pREsrAçÄo DE sERVtços Nô i06/2021

I (Dlspensa por Llmile N" 038/2021 . P|VM)

I C0NTRATANTE: MUNtcfpto DE MARMELEIRO.

I CONÌRATADA: DANIEL PERIN BANDEIRA EIRELI

| o8JETO: sdlllvo de prazo de exscução e vlqêncta conlralual.

I 
VALOR: NåohMrá roajusledevalores, pemanecendo oa mesmosjá pralicados

I 
no conlrãlo odglnel, ou slao valormonsal de R$ 750,00 (solocento; o clnqusnla

I 
re-als), pelazendo o valor tolal de R$ 9.000,00 (nove mll reals¡ para o perlodo de

I 12 (dozo) meses.

I 
PRAZO DE EXECUçÄO E V|GÊNC|A AD|T|VADO: peto p€rtodo do 12 (doze)

I 
meses, â conla¡ do vonclmenlo do tnstrumento conlratuâl (25109/2022), ou seja,

I alé 24 do egosto de 2023.

I DATA DEASSTNATURA DOADtTIVO: 25 de agosto de 2022
I F0R0; Comarcs de Mameletro. Estado do paianá.

I Marmoteho, 25 ds agosto da 2022
I Paulo Jak Pilall

I crsfeito de Marmeteko

I

I txrRAÌo Do coNtRATo No 097/2022

I vtNcuLADoAo pREGÄo ELETRÒNtco N.086/2022
I CONTRATANIE: MUNICIPIO DE MARt\rELEtRO, CNpJ 76.20S.665i0001.01.

lco!'lIRÁTADA: SANTA FE coMERCto DE VE|CULOS s/A, CNPJ
l'11.596.056i0001-77.

llNErO vetcuro HATCH.
lR: R$ 77,979,00 (stenta s sele mil o novecenlos e selenla I nov6 16-

As despesas com o lomec¡mento do obJelo d€sle æntrato cor€rðo à con.
ta dog recureos advindos da dolação orçamôntóña: O7.Ol 21,912 OO|S 1.20s
4.4,90.52.52.00.00 . 1 992 e 07 .01 27 .812 ools 1 .205 4.4,90,s2. sZ,oO,0O . I 993,
PRAZO DE.FORNECIMENTO: 0 prazo de fomsclmsnto é dê lZ0 (cento I v¡nlo)
dlas, conlados da asslnatura deste conkalo.
PRAZO DE VlcÊNCtA: O prosnts contralo lerá vigånclâ de 35S (trezenlos €
sessenls ê clnco) dlas, contador s par{irde sua asslnalura,
DATA DE ASSINATURA D0 CONTRAÍO: 29 de agosto de 2022.
F0R0: Conarca de Ma¡mele¡rc, Estado do paEná.

Marmslsho, 29 ds agosto ds 2022.
Paulo Jah Pllâtl

prefeito

AVISO DE HOMOLOGAçÄO
PREGÄO ELETRÔNICO II'O8¿IZOZZ - PI,,I[,i - CXCLUSIVO PARA ME E EPP

pRocEss0 ADt\ilNtsTRAl¡vo N. I 38/2022.1tc
M0DALIDADE: Reglstro d6 preços.

TlPo; Mênor preço unlládo por ltem.
Toma públ¡ca a Homolooação e Adjudtcaçåo pregào Eletrôntco
PM¡r, cuJo objolo é I Conlralação de empBsa pa¡s fomeclmento
copa I cozlnha, algndondo æ nscæsldades dos Dsparlamonlos
êmpress habil¡lsda! !åo:
A empress ROSTECA - COI¡ERC|O DE APARELHOS ELETRONTCOS L'IDA,
ln$ilta rio CNPJ/MF sob o n'05.621.193i0001-11, venc€dorÊ nos tt€ns 0S, 11,
14,17,18, 19,20, æ,41,43,44.45, 47, 50,54, 55 e 65 petazendo o vetor iotai
do R$ 20.944,89 (vlnle mll e novocsnlos e qusronla e qualro reals e ollenls e
nove ænlevos).

A smpresa SJ COMERCIo DE UTILIZADES - EtRELt, ¡nsc¡ila no CNPJ/MF sob
o n'10.614.788/0001-80, wncsdora nos It€n! 01. 06, 12, 27, 31. 33, 59.64
podazondo o valor lolsl de R$ 2.773,85 (dols mll e slæonlos o $lenla I

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
ruDLlcAç,1o DE RESULT^Do DE LIctr^çÃo

0 Prc8oc¡ro dcsi8il¡do ôlrilvds dil l'(rt,ùii nc 22E2/2022 de û1 dc nì¡(o dc 2022, corl
bnsc nn Lei Fcdcrnl Llff'/g3 c lcgk¡¡f,io o¡nplcntcntir. lom0 pùbl¡Lo o rcsillt¡do d¡
Llcllâ(õo:

MOp^Lrp^pE: pntc^o ETETRÔNrco Nn 11S/2022 - pfGcso ¡03t{i2022.

Qjllf,lQ¡ Rcaislm dr'¡rcços, ohjctiv¡ndo ¡ friltrri otr cÝcntu¡l ktcn{¡o dc ùr¡nqucdos
¡nlìáv€ls, cômr cllstic¡, piqcl'ì¡ dr bôl¡nh¡ c ntôqilì,tgm ârlfstì(ô, p¡r¡ o dl¡ ll dr
oilhrbrc d¡s07h30min is t7lr30nin, poror¡ti¡o da Comcmori(¡odo t'Jin disCilinçñ,
cvLnh prcmovklo p¡rn09âhhor d¡ llcdc M!illclp¡l dc Edrc¡çlo do Mlniciplo dcsio
jor8( D'Ocslc.l'r.

cRrTÉ¡o p[ turc^MENto D^s pRoposÎ^s: MENoR pR[ço poR llrlll
UNrT/iRto.
IUND^MliNl^ç^O LEC^L: trì Fcrlcral r!Bfr66Bt c strrr illor¡çõcs, l_ci lcdcril n.o

10,520 dc 17 dc julho dc 2002; D(rcto lìcdcr,ll ilo 10.021 dc 20 dr stcmbro dc 20lt;
dccrelo l\,|iln¡c¡p¡l no 601/2tì09 c n. 3,t8{/2021; t¡l Conplemcnt¡r n.,'123/201ì6 c sris
âllcd(ð$ c lt8hlâç;o cornplcn0hr.

S¡oJorgcD'Orst0/Pr 25 (leâgosto de 2022.

Dioßo dcOllÝe¡r¡
Prcgoelro

lorlarl¡ n"2282/2022

i" IERMO ÀOtnVO AO CONIRAIO Hr. lolnot9, panChbgÍ

uontr¡te0ã: socrEDADE HOSP|IAUR 3¡LTRONENSE LDA ffi
77.åt2.619/000r-0?
o prêsênl. T.rmo Adnþo En por oÞlêlo o rcelu* ¿e ffi
Conhlo êm R$ 86.322,17 (oltcntã ô !êb ñil, É¡!nto! c vlntr ê
dolr Íreb ê dêzêssêt. cêntâvos), n4 llñilc! pêrñXldo! por têt,
lêndo em ý3re â næcltUâd! dê álust! no! vàtorcs. foniul¡doj
pclo Juildlco, a sprcvedo! por u¡anlmtdãda pelos prelcÍos
pên?nænlc! ¡AMSQP, confomà oícto 07¿022 ?h anrxo.
Élc wlor tr rêterc a Rl 3,31 (kas r6eh a ldntâ ô un clnlavo) prr
6Þile, lolalllando R¡ 29.808,55 (vlnlr r nov! nil. o[@nto! ô icl3
celsê clnouchlâê dnø æntãvNt bôÝ ñ¡c

0t
vloandå

3Í07202t

cr¿cücáo
ú1r0il2023

AVISO DE LICITACÄO
MODALIDADE PREGÄO CL¡TRó¡IICO I'I" ISIIZOZZ

O Municlplo d€ São Jotge D'oeste.pR, avls a6 inlersssados que lará reall-
zat rc die 1311012022 ató as 08h30mln, a ab€rtura da llcitação nà modalldade
Pregão Elolrônlco, lipo l\renor preço por grupo de ¡lsns e mónor preço por ltem
unìlåilo que lem por obþto Reglsko de preços. obJellvando a lulura ou evenlual
fomec¡monlo de peçasdg reposlção e serulçosde mãodeobra paraconslos de
€quipamsntos médicos e odontológlcos conform6 nec€ssldade da Ssctelaria Mu-
nlc¡pal ds Saúde.do Munlclpiode São Jorgs D,O6sls. pr Abedura das proposlas
e Receblmento dos lancss: a parlk das 08h30mln do dla l3 d€ outubro de 2022,
no endereço €letrônlco: M.govbr/compEs/plbr Edilal na lnlegrã: à disposição
dos lnleressados nâ Dlvisão de Licllações, no mesmo endereço. lnformaçóes
coriplemenlar€s atrãvósdo lelôlone (46)3534-8050 e no slte: hllpJ/m.pmi¡or
ge.prgwbr-ou-atravós do s¡lcr w.goubr/conpras/pt br São Jorge DOeéte-
.PR,2610812022. L€ilada Rochs- p.efe¡ta. Dtogode Otiveha - Þregoeko

Prefeitura Municipal de Verê
avtso oE Ltc[AçAo

pREcÀo pREgENctÁL fu"70/2022
A Prefeltwâ Munlclpsl d6 V€rè - pR ovt!â sor ìnt.rcrsado3 quê fãró restir6r no dtå 13 do
aelrmbro dr 2022, àr 09:00 hoiår. s ebeturå de ficil6c¡o ñr mod6ildsd6 dâ pi a;
Prclrnclål llpo Mlnor Pnço po¡ [EM, p.r¡ conrst.ç5o åc emorcs¡ c¡oect¡il2¡¿¡ o_¿ii
Prcrlâçlod. r.Mp d. trnspodo 6!6lsr tnt6huntdp.t t.rc.tdrådo. dãltiñ¡do å ltun;r.
univâßllórfo-ilo Müktpto d6 Verå coñ d.ltho s ctdâd. ae rnncrio SArro. eaãìinileilwd0 2022.0¡t6 pera 6nlr€ge d6 documentos e do!envotoprs dG proDdtå iomêrctsl e
Hrbllll¿ç¡or 13.dc setrmbro d! 2022, às Ogioo horð!. Loét a"icrlaçaoiaìiiio pt-ulu
do prcgãoi_S6ls do 0opadåm6nto dã uclt¡çõ!¡ dr prutåttu,â Munictpel d. V.rè _ pi,
sllu¡d8 náRua Plo¡alreAnto¡to FábtEnt, N'il6, cêntro. nr ctd¡dð de ý€rå _ pn. Edilát n;hllgrr: å dllpollção do! lnl!¡6r$do! no D6psdrmcnlo dc Llc[åçöa3 a CompÉ3 r no ailej
w.v.rê.pr.gov.br. tnfomsçð.! coñptrm6ntù.! 6kâvé! dotêhf;n. (16) 35iS.ô000.

vr¡óÆR, 30 drAgostodð 2022.

AOEMILSO ROSIN LUAN MOROSINI
PREFÊIIO MUNICIPAL PREGOEIRO

o tutr 6 Mdlrdo ú vdô, g& o pr6n4 m bE. r. Ld fdÿd ! wN . tq5l4e øpþñmr4hrÞdhodd6hr.td

Cdffi).

A4|dþ !F¡ - tudp ù{ldd¡{

9j-{q9{!Plr+f 9t, Húòpdmó,cmbóo6Ld ¡ddd!.wß.rrËr4bmp¡mdr,rmË$dú&hrs:

PmlE6r Mdcldo ô vda¿PR 6 . !@! C#UN|NE ç.llQl.lü ASSENR SfA Wh msN0s
t$ÉclÊ hrdo n' Fmøi Dhø3! ñt ¡fl o¿
ßElO: ffiTe 6 sqó 6 ædHñdo t6rEd â Ërø @ 6tú 6vffir&. cdm0@ædd.
PR^¿û 6

F0R0ihr66&3U¡s6

^{mib 
ßci¡ - RflêþlûtrúD{

+

4

É
þi

reals e oltsnla e clnco cenlavos).

s69



!5t'
b

Hffi Editais
Curit¡ba, quinta-fe¡re, 1o de setenìbro de 202, ' ed(â0 1 1,982 t3¿ r\rrr! rtr:1 ¡ I r¡l)P¡nl)¡f¡lìi}. c0ll , l,)i

Ë,OFAL DE LËII.ÂO
sxEcu¿Ào GxtRAJuorcraLño8 tERMo} oalßl H'g.ttt l?. 

À(IËilACÄO FIDUEËNN OE BEH |IIOVEL
t. Pf,ACÂ: ?lot20il2 -tl$01,úh ¡'É tlLït APÊAçA| ¡l¡00,202?. l{t00úh

IJE
o

PRËFE|T!¡ìA MUNtciPÁL oË P|NHAls

PAßAilA
$oorato¡L¿ Murllcloil de AdmiûlstrûcäB

Ptâgåô Frcio4cläl ßý "121 12022

Slstcínc do Rrglrro da Preços

OBJETOT ForncciñËnlo rle lüfÒiçåo Qom.roiá| 6lrr

omÞålàgom db ìsopor (llpa, mârmitox). TlPo ÞË

LtclfaçÂof Mêñor Prego. VÂLOR MAXIMO: RS

SZS.O47;20, ENTREGA EASERTURA DOS ËNVELOPES:

dL 15tlgt2l22, ål 09:00 hor¡3, LOcÂl-: stla ds

l-lê¡tsçôôE rltuadu na RodovìÉ toputtdo Jolo
Leopoldo Jãcomtl, no 12.162r ftÛ6o, cËPr 83.323'110'

C6ñlro, PiñhtltlPR' EOITAL; EslarA ditponivål sos

¡nlérðúrárjoo, nó €ilà hllniria)rÿ"ûßÿtitlâ"Èq.Ê{tT,Þ1. nÕ lìnk

Licltâçöút, tto dís 0110912022 âo .tla 1410r¿12022.

lilFoRfrlAçÖÉs; podoróo scr oþtldâÀ tlo qto ou pslo

telolo06 (41): g9¿6s.9054, dâ3 08:00h òs 1?:00h s dåë

13:0Oh.ds 17r00h.

F¡nhã13; 31/08/20?2.

Pfogão PrÈ¡óncirl fr 12ç120?2
sistofiô dÕ BógiÉlro dr PrGço3

OBJFTOT .aq!¡slçåo dB laborstÓfios de rôbólic$

educoc¡onãl p¿la ütÈndÉr û nrøBËidsdo daõ lJoidôdÉÊ

Eðcolåfos do t\4unlciplo d9 PinhÂls/PR. TlPo DE

LlclTAçAo: M.nor Pr€ço. vaLoR MÁxlÙìo: RS

1.78S,5S9,84. ENÍREGA E ÀBERTURA ÐOS

ËNVELOPES: die l0/09f2022, Às 09:00 hor€¡. LOCALT

gala dt L¡c¡tsçðer sltusd¡ ns Rodèviå OüPulsdo JÒto

Ltopoldo Jrsonä|, n0 12.162, Tér¡êo' cEP: 81'323'116'

6ontro; PlnhalrlÞR. EDITAL; E¡tdrå disPof,lvÈl soû

intero63ado¡, no Bìls [l,Q;ll!ÿr^1.!vtt)lrl]Ait*f¡ígqf.bf, nq liilk
Liêitðçi5os. do diö 0l/00/2042 oo d¡s l5/0q/20?2,

|NFORIIIAçÖES: Þodg¡åo ssr obtidos no site ou polÙ

Irl6foÍ3 (41) 09?"!1.4506; dd6 0B:00h åË 1l:01)h ê d8s

l3:00h å* 17;00h: Piôhars, ¡1/QBf20?¿.

JvJso dÉ Altøragåo de Edltãl e Resbgttura ds Prnlo
Prtggo Pr.tcnöl8l nþ 11012022

O Pregooirb designrdo pelo DoÉfðlo no 904/202f, no uso

do curf âlriburçð6É, lorna Públ¡co å porå conhéêimßñtÕ dos

int¿¡oscado¡ 6m pârt¡dlF¡r dâ lislaçåo am sPigrala, å qual

lên pòr obiato a Aqu¡elÊåo do mochilas, bolsrs, penrb
o SrluogzôÉ¡ çl!6 lorsrn sfâtuada6 sftor¡çðos lìo ådilål

Dlãnle dàs albraçðes r6fôl¡daÉ. lìca clssignsdo o dlã

ßænA22, åt ogí00 hoÿË!, no ma8rno loõal mgnclónådo

6nÉriormËnr6. vÀtoR fvlÁfliloi R$- ?.052.350,00 o
Fdllal sltorodo oàldÈ disponlvol Eos inlórdßados, no s¡le

nfn;l¿lt'!ñn,I¿anÉ¡rlrf,t¡Qy,,ÞI rio llrìk L¡c¡lâçtss, do d¡â

01,0912022 ã 15t09/2022, INFoFMAçôES: po<lcråo scr

obìldás no rits ou pelo t€l.lona: (41) 9Ð147.7t84, d8s

ö8:00h às 12:00h è das t3:00h às 17:00h'

P¡nháìs, 3l/09/2022.

rs¡¡f,ÿ

,ffi
ìlÿ

ÀvlBo d€ Licitäç¡oPrefeiturs M r-rnici pal
Aviro do Llcltaçüo

Edltôl - Ptogüo Ëlrtrönlco Ns Û95/202l

objrlo: Contrrlðçáo då rmplôsa pol rllBiÒ do SitlåtÍa dË

Rd0lstro dð frrgç¡E p6fâ loilìö6¡m€nto dé Mr(Êlirir de

Lìmpozs É lJ¡glsño parÊ slsndlmento d¡c dðóÊÖsidäd€g

d6s GÉérèlåtrs do Mùnlclplo de colombo- Pr'

R3Ênhhnßntn-.C¡¡-Prneo¡bt" Dãs 0Ê:0 horaE dó drå 02

'de selembro úe 20?2 {tô ås 0à:00 horâs do 
'Ji8 

16 do

srtofibro d6 ?0e2.

lnlç.þ-da-¡SÉ¡ün-C¡-ql¡Èþ-d¡-Eft$9$ â5 O0jo0 horsE

do diË 16 dEsètembrodÉ 2Qæ. (HarÚrio de BrâsÍiå).

kf¡ßgAltfftgf¡: Bolia do LlcllÉçÕo¡ Ê Lo¡löos rlo HràBll

- Acàsso ldåntilirÉdo nq lirl[ (bllcÒmÞraÊ.oÿg,br).

B[î!g^![åf,imgì oonslanle no Ëdllal.

È¡lttdcir.Julqf,drnllij$onor F eçô'Por ltônf '
lilomãföes Complenl€ntãns podåláo lel oþlidäE na

Sacrclôdo Mun¡cipàl do Adm¡nilkðçåõ. s¡to ó f,uo XV do

Novombro, 105, Oé¡lro, çûlombo-Pársná, o{pèlót lonos:

(041) 3050-0080 örl 985È-8138 ou pülo sllå:

uttø, qolumþo, pr:gov"þr,

coìonlbo, 3l do agPslo do 2022

tlrldEr Lulr Ltza?olto
Prclôlto Muníc¡P¡l

ffiCÞloilìbo

Avrso Dg RERRAfIËtcAçÄo ou ËÞÿrAL
ToMAOA DE PREçoS t'lÛ 00lI?022 - PinM

pRocEEso ÀÞMlNlsTnATlVÕ Nc tTr/2022-LlC
Oþl¡to: CÒntÍ818çðo.to omprcas Pârs pr6sþçlo de sêrvlços

de lmplâhlsçào/s.xåcUçåo de llumlnsçåo em esPRços pilþl¡.,os

hcluindo flráo de qbrâ I loßìæìmonto dô ntattr¡slr ârêndsnljo
pr nËcèç8ju{do$ do Ðèpqttanì8nto de Urþ8nisrno.

O Municiplò dr MårñelËtro, orlùdo do PâlÊñá, lrìsçrito lìo

cNPJ 76.?05,6€5ioo01'01, cöm s€{a nt Aven¡ds Mãcsli no

2S5, Ccntro, lorña ptlblicp qua:

'l) Flc¡ At"rERAÞo o ådftal Bm êp¡grêtê corfolrrlo
2'Ade[do ancxÉdo so plocåü¡oi Pråÿålocendo a
descriçåo do edltal rurrglilìcado 6 seus sncxos

t) Ficå ALTÊR^Do s dâto Þrav¡8to pdl6 €nlËgÊ doF

ãnvelopes p¡rã E detr da ?1 d! ¡stèniþro do 202?'
¡r 09:00 hor.i,

3) Flcd ÀLTEfiADO s dtts ProvÍ8tÍ Pßrå shor{ula dor
snvÂlopes e inlô¡o dr Si6sðo Públíca psrã â datã do
?l dê rstoütbro do 20?2 4t 09 hÒrås Ë 30 rnìhuÌór,

4) PÈrman0cðill lnàller¿clrl â8 domåís cöhdçðca do
odìlol.

MsrmölËiro, 3l ds â9ô3to dé 20?2

do 0l/10/20?16,597

RIcõrdo Flor¡
Ptrslddntã dã CPL

MUNICIPIO OE SANÍO ANTONIO OÀ

ÐO PÂRANÄ
- ËDITAL

TQMADA OE PRE9OS ¡I: 0l 212022.'PROC. N' l0l l/2022

Conlrbtäçðo da gmpra¡8 cûm rÒi¡jstto no 6anrêlho

du C'laeÉc öompctentà; s gu¡l lomicôrå matodsl¡' è mto'
dè.Õbra pãrq 6x€Þuçåo d€ rèþlmá s rnlPlf¡çâo do o€lko
do ReforËocia dê Asslðtánclâ Sodol - CFtASi slttlådo ¿ Rue

Pf€f'lto Arnotfo Alv6. ne 70, FainÞ^Þaroclqhho lr conì pr8zo

de 240 (du¿qntoe c qu.rqnþ) dlDs PåÉ Êì(rcuçüo da obrå' '
valjoR MAxrMo Aor4tfloo: Rs 8ö7.120,5s - AEEBIüIA:
ßDsflazz, às 0úh40mln, ns såda ds låralèiturs do 1

MüllÈipio dô çnnto AntönlÒ de lllelìñd, . EQllÂL: Oitponlvol 
'

no !ilio Bueg{¡ll93fúg0ildedÊ!{¡ÅSLSeÙJ; l¡nk Pfoc¡ssoe

r-icilårórioË, pärs üonËults. - lilflBUAËQES-eELEME[IlLSl
FanCýMãll; (c¡) fÜ34'8700: !'môil: llgngiff[qjtl9IÐ,
u¡þ¡ü¡sÊedap.l¡li!¡,lrÅtoxÞ¡,
sañte Antènie då Plal¡nã/PR, 3l dõ ãgÕ3lo rJÉ ?0?? - Jo$e 1

DA slLvA cÖELHo fiEfot:.ÎÍ:ttil9 MuliglP"ll' ... .. . . ;

N" oe12022
VINCULADOAO N. 086/2022

CAHTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELËIRO. CNPJ

7ö.205,695/000'1.01,
CONTRATADAI TANTA FE COMERCIO OE VEICULOS

S/4, ÇNPJ I 1,596;056/000.f"77'
oBJEToì V€fcr¡lo HATGH'
VALOR: Rtt ?7,.9?9;00 (ü61éntÉ e 8slê nìil € noÝãseÕloÉ

e setèûlå e rlovs Þri3). As dËspssas ooflt o loÍlltcimBntcl

do oþle(o d6cló conll6ló corrcrño à conl¡r dÔÈ recurÂôs

ådvhdos dà dotaçlo orçômöntárioi 07:01 27.812 0015

1.20S 4,4:90,5â.5?.00,00 - JgS2 b 07"01 27'81? 0015

1.?05 4.4.90.52.5e00 00 - ts93
PRÀZO OE FORNECIMENTO: O ÞlEzo dè fðÍlÞcinrËnlo é

ds 1e0 (cenlo s v¡nte) dias, Êonlados da assnúþra doste

co0trato,
PRAZo DE VIGÊ¡IC|A; o pràsmté contmto tèrá v¡gòncló

dÕ 365 (tr€zénlos e $osséntå o c¡nöoì dìàð, cÕntadæ ð
psrt¡i d0 su¡ s93inBtur8.
DAÎA DE ASSINATURA ÚO CONTRAIO: 29 dô âgoslû

de 2d?2,
FOR0:'öömãrcå ds Målfttglslro, Estêdo do Paraná

Mârrflelåì/o, 29 dê ègosto dß 20??.
PðutoJo¡r Pllotl

Þrrfolto

ESTAÞO

Entre em contato c0n0sc0 e soticite

u11] orçal1lento,

Teremos 0 rnaior prazer em atendê'[0,

Àvlso,DE LtCllAçÀO - LËlLÃÖ NI olr2o22

o poder cxccr¡tlvo dÞ Munìcfpio d¡ C¡mpo trl8oto, àstsdo

do Pdrânâ, tornr públic¡, ptfr ænhcdmðnto doÉ

InlcresiÊdo¡, quo irÉ leelìrsr l¡cltàção na nodalfdadc

.tçilå9lnl¿-{-¡t-qj/.?0:3, ptra ä ollÉnição ds berr
rnòvé¡Ê ptrlËnöðntös Eo ÞËlrimðdio públicö mun¡cipå|, nö

crla Lft¿091?912--å¡-09hpl[¡¡lf , O edltal eslsrà dlsponlvol

¡unto Éo Porl¡l ¡la tt¡¡nËpsrèíciÉ mdnldpäl:

wJyyÝrÇ9f099.r.ì1g9f-9ü.r'Sev*þf é nÔ E¡lé:

inlotrhåçõe8

dr Êmailr
$riv.$r,n)¡r¡hsç¡JhÌilçet'c0mrllr" demñis

poderàp ¡gr loIcll¿des palo gndBrcgo

lìfl tqcâDogôn!0fi Ulrs{r'ocYåÍ
cpl@samo4mðgm,![0$Y-Þr - lon6:

4044/4040/4048.

crmpo Mrgro/PR, 91 d¿ sgosto då 2022-

CLAUDIO CEEAR CASAoRANDE ' PrËfellÔ üunlc¡P¡1.

(4'1) ðs77-
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tlditrl de I'regõo |iR¡'n." 011/2(Ì22 - N'lorlalldade: liletrôrfco
t,icitdção cop Cotâ llxchlsiva nua Microcmnrcsrs, flmnrt:sls rk: Ptluctro Porte c

MU ftJ¿tl;ULtüls.trrq¡lr0r-!:slelr¡!.lr L?J?l)l'(' e-!¿LM-u¡ir:i¡¡tl.nj-L{-¡-%?0?1.)
obtcto: ¡QUIslÇÀo DE Tr\tsLET,S, DESI'IN.\DOS AOS /\GENTES
ioü¡rrr.¡ltÁ-nrr¡s' t)r:. sAunr:. Do NILTNIdPIo T)E KAt,oRÉ'PR,

coNt()RMli TI]RMO tJIi ADI:SÃO AO lNcliN:lìv0 lrNANcllilRo tJIi:

rNVIlS',rrMÉN'fO P^R^ 
^ 

AQÍJISIçÂO DË EQI'IPAMIìNI'OS ¡'^R^ A

^11'NÇÃO 
PRIN4ÁRfA. DO PROGIIAIVIA ÞE QI,IAI-IFICA(,:AO ÞA

A'I'IINCÃO PRIMÁRIA À SAIJDE, NA MoDAI,fÞADI: II(JNDo A I('NDo'
xt'¡s tbnvos D^ RESoLUçÄO SES^ ??3/2019. Do Tipo MENQILLISEEQ,
P!B-AEM,6cgondo qrirntitutivos r: cspccificrçtlcs confornc edittl Prcço máxinru

totllj Rfi26.432,?(1. Os in(€tessrd(,s rlevem se rliligir I Prelþilura lr{unic\nl dc

Kaloré, co¡rr scdc à ltraça Francisco L¿¡rtes Oonçllvcs, 267 - Ccrrtro, c solicitar o
r(spcctiÿo cdiLill oil obtcr cópil h(ì cnclcrcço clcrtrônico

-sltg,l.r-clfgç:1!!.:.s.,çlj,1¡¡.,-ÁÌq):,þI. O B/¡1¡l trtrr¡lrétrì cstard disponiYèl oo It(ìrlül dl
iiiniplr¿ncir do lvlunicfpio Esclurccirncrtos fltrtvés do c-rnnil

lit:iuuao(ÒkrLrrc.pr.gov.br ou rtruvés rlo Tclcli¡tc; (43) 3451'l 170/1394

CREDEN(:IÁ,MIìN¡O: ;rté us 09h(l(lrnin tlo dia l5/09/2022. RDCDBIMIINTO
r;Äs pnoporirAs ooÀ'luttclAtfi E DocuM$N'l'os D¡l HABIl,ll'A(:Äo:
¡rl(i ù 09h30rîin (lo dii l5/09i2()?2 lNICtO DOS I,ANC:IìS: às Ilh00n¡rr (lo d¡il

I 5f)()/:021.
I'rcfcituta Muuicipnl dc Knloré, 3 I dc agosto dc 202?'

40 5afeira | 10/SeV2022 - Edição n0 11246

li¡hnilsr¡n

I Loboto

DiáioQffÇlfl,Parana

torna
lnfclo à sessão, de cotÌì a

lulho de 2002,
alteraçöes, Lel

Lel Federal n' 8.666, de
complementar 12312006

1 47 1201 4), Decreto Federal n"'|'0.024,
Docrotos Municipais no. 04412007, no

19 dc setcurhro dc 2022. no I'urral de Compras -.!)IqN;/4"tLIS,$/
Local rlc Ahcltura/rcalizrçÃo da scssão priblicl: Portal de Cotnpras -

https://ì¡ll.o¡ q.bri

[ã¡t"1rc tlir.l estará rlisponivcl tos in{orcssados na Prct''citura Municiptl dc

Mirrcchirl Cântlitlo llondOn. sitl¡ada à Rua lispiLito Sûnt0. n" ?77, ccn[r'tì. 0m

Mrrcchal Cáudido Rondon. flstaclo do ParitnÁ, (lltri¡utc o hortirio ¡lornll dc

cxlc(liuntc, rlas 08h00nrin. ris llh45nrin. c das l.lhl.5miÌr. às lTh00min ou

a¡ivd's rlo sitc: -r¡,¡yr1¡uu¿¡r-.g1¡y.þr' li¡rk: [,iuituçircs, utnlsulLa dc licituçtics'

escolher o edital e downloatl e nrr l'otlal dc Contptos l]LL https://bll org br/

Dúvidas: l'or cmail: !.icilal¿)rucr,g,g9-f-U ou pelo Fone: (45) 3284-8865 ou

3284-8867, uo ltorário normal de expediente.

Murcchal Côndido Ron<lonltR, cln 3l dc aÍlosto dc ?022. Marcio Ándrci

lìnubcr-Prcl'cito 
946g0r?022

NTUNICII'IO OE ITÂRìICIIAT, C]ÂNI'IDO IìONDON - I'ARANÁ

^VIS0 
DE LIilTÄÇÄO //PREGÃO ELEflIÔNlfi)

Morlrllrlsdc: Prcgilo Ëìlctrônico ¡" 119512022,8trÀv¿s do Sistcnrt dc RcgisLro dc

Itreços.
Itegirnc de Compro: Menor Preço, por itetn. cr)ln fornecintento tlc for¡ta

¡rarccluda.
t)bl0to: Aquisiç¡o dc mcdicanìcutos, Protclor solâr c insutuos paË otcndcr t
dernancla rli Sccictlnia Mutrici¡ral rlc' Srùdc e suls unidadcs tlcscenlralizadas

Valor urÁxlnro: l(S2.555.967,36
l{ccebirncnto de ¡r'opostns: Il)as 08:00h do dia 0l dc sctcmbro dc 2022, até Às

08:29 do dirì I 5 dc setcntbro de 2022.

Rrallztç[o dr sossão pribllca: Â scssño ptttrlica inicirrá Às 08:30 horn¡ no din

l5 ¡le setembro ic 2022, na ¡rlalaf'ormn l'ortal tJLt' Comprns -
btros:/,4:l Lorg.brL
l-ñr,l ¡. À¡.ttutn/rcrllznl:llo tt¡ ¡cssfo pútrllca: l¡ln(rfirrtnn Pt¡¡1ul IJLL

Conrpras - hl[Àt¿tÍt¡lrgJï/:
Iidit;l: O f",litai esrarúìisponível nos irtteressados n0 I'rcfe¡tura Municiprl cle

M¡rcchal (iândido Ì{ondon, sihrada å l{ua lr^spírito Santo, n" 777. centio, cm

Mrrcclrrl Clìntlirlo lìonrlon, Usturlo do I'uranú, durilntc o ltorúrio no¡ntal tlc

exDÈdicnlc. das 0$h()()min. ¡is llh45nrin. e rlas lJhl-5min. ùs ITh00min ou

armvés do sitc: w.trtcr.¡r.gov.trr link: Licitaçõcs, consulta dc licitaçñcs,

cscolher o edittl c durvnlord c na ¡rlataforlrtu ltortrl 8LL ContpLas -
trtlpslllLruS.!r/.
UÍvt¿rç pu ômail: l.iciti¡.@¡-¡-ç;¡1'¡1¡¡1çr-r'.b¡ ou pulo lìorc: (4-S) 32tì4'8fl(r5 ou

:ì284-8821, no ho¡drio no¡rtal clc cx¡rcdicntc. Marcchal Côndido Rondon-PR'

ern3l tlengostode2ll22.(a.u.) lr'larcioAntllci lìnubcr-l'rclclto 
94661|ZO2Z

cùrnárcro. ltrddrtrLì f

9480512022

O MUNICIPIO

?!-Cssdsrqþ!e.-ge.-ag??-d a rá

Lsi Fsderal n" 10.520 de 17 de
21 de Junho de 1993, e suas
(altorada pola Loi complomentar
do 20 de sotombro de 2019,
O45I2OO7 (allerado polo Docreto Munlclpal no 602, de 17 de junho do

2020), Decreto Municipal nô '189/2018 e demals leglslagöes s normas
regulamentares apllcávels à espécle e às condições e exlgènclas
estabelecldae nasts Edltal e seus Anexos, por melo da Divisåo de

Licitaçáo, reallzará licitaçäo, na modalidade PREGÃO, nà forma

ELETRÔNlCA, do tipo MENOR PREçO POR ITEM, nos termoB da Loi

Federal n.o 10.52012002 e da Le¡ Conìplenìontar Federal n." 12312006'

apllcando-se, subsldlarlamenle, a Lei Federal n.0 8,666/1993, e llonÏas
régulanrentares apllcáveis à espécie e òs oondlções e ,exlgèncias
eslabolecldas nosts Edital 6 sous Anexos. Através dÈ platafoma BLL'
qndereço: www.b.!lcompras,oro,br, ondo as proposta6 dovsr6o sor

encamlihadas etòluslvamente por mslo do sistoma elôtrônloo g!éJàg

08h20mln, para AQUISIçÃO DE HIDROLAVADORA DE ALTA
üËFojrVeooRA DE- RoUPA E cAlxA ActlsrlcA. roRRE'
óÊsr¡¡rnoôs À sEcRETARIA MuNlclPAL DE sAÚDE Do
MUNICÍPIO DE LOBATO, CONFORME DESCRITO EM CÂDA ITEM

NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. PREçO MÂXIMO: R$

9,875,00 (Nove m¡l oltocentos e setenta e clnco reals).
INFORMAçÄO/ EDITAL: lnformações e esclalecltnentos relatlvos ao

edltal. moielos s anexog poderäo ser sollcltados junto à Pregoeira
ffiGrue DE FATIMA DoMINGUES, na Rua Antònlo coletto no 1260'
Lobato, Centro, Cep. 86790-000, Paraná, Brasil ' Tolefone: (044) 3249'
1414 - E-mail: llôltacao-loboto@lobato.Pr,oov.br. A Pasta Técnlca, com

o intôiro tôor do Edital g 6ous respsctivos rnodelos, adondos e anexos'
poderäo ser examinados no saguinte enderllo
httor//wvwv.lobato,pr-qov.þ.11 - Aba "LlC|TAçÖES" - "PREGÄO

ËËiRõNlcõT-Flãiãroñla BLL, ww.bll,orq,br e dlrelamente na

Dlvisäo de Llcitação no enderoço mencionado acima, das th00 às

l2h0O ou das 14h00 às 17 horas. Eventuals esclarecirnontos técnicos
d6v9räo sar sollcltâdos diretamente à Secretaria Munlclpal de Saúda'
através do e-mail: saudolgbatocD"grlall.con-1., ou ainda através do

telefone: (44) 3249-1322.
Lobato/PR, 29 do agosto do 2022'
SIRLENE DE FÁTIMA DOMINGUES
Progoelra Munlclpal
Portarla Nc 002-2021 de 0410112021'PML

9373712022

I Mørechal Cândído Rondon

I Marmelelro

EXTRATO DO CONTRATO N" 097/2022

\¡INCUI,ADO Ao PRI.:GÄO }]I,,ETRÔNICO NO O1161202Z

coN'f'R¡\'lANl'll: MIJNlcÍPlo DË N'lAlÌMriLËlRo, cNl'J ?6.205 ó65l0001-01.

C:ONTRAT.{I,.{: SANTA FE COMERCìI() I)E VEICTULOS S/^' C'NI'I

l L596.05ó/000 l -77.

OEJIi'l'O: Vci(1ulo !f Äl (:li.
V^LOIì: R$77.97!),00(sctcntâesctcnìilelìovecentoscsc[cntûÈlìovcIcûis) As

dcspcsns cour o fhrncciÌìcnto do ohjclo dcstc contrato cotrclio ò colta dos rccursos

advindos da dotaçilo orçamcntiirid: 07 01 27 fll2 0015 1.205 4.'1 90 5? 52 00 00

. 1992c07.01 27.8t21!Jl5 L205 4'4.90.52.5?-.00.00' 1993

PRAZO DE FORNECIMITNTO: O prazo rlc tomecimcnto ¿ dc 120 (ccnlo c

virì(c) d¡0s, contü(fos dù ¿ss¡Dâlura (lcstc conll ato.

I,RAZO DE VfGÊNClÄ: O pÌesont,r contrtto (orÁ vigcncit de 3.!ü11rc4¿4!Qli.s

sgås.ç0fil,ç-çiJlc$).dig¡, contldus a partir dc suû tssinrìtura

DATÀ D¡: 
^SSINATIJRA 

DO CON'['RAII'C): 29 rlc agosto tlc 2022'

li'ORO: Conlàrcü dc Mutmcleiro, ljstodo do PuranÁ

I\{urmclclro, 29 tlc ogosto de 2022.

Pûulo Jslr Plltrtl
Prclclto

9194512022

^vlso 
I)I: R.I:RR¡\rlFlc^(:Â() Do !:Dl'r^|,

TOMÂDA Drl Pru:ços N" 003/2022 - PMI\',l

PRr)CESSOADIUINISTR^TlV() N" lll/2022-l,I(:
ObJcto: Oonllotûçûo du cmprcsn Porà prcsfaçùo tlc scrviços rlu irn¡rlontação/

cxccnçÃo dc iluninaçõo crn cspaços p(rblicos itrcluintlu ntùu dc obru c for¡lccinrcntu

do nrrler¡tr|, alendendo as necessid¡des do I)epurtînlÈllto (le Urbânjsnlo'

O Município tlc Mannclciro, cstado do Pnrquá, inscrito no ('NPJ 7ó 205 (¡65/000 I '
01. ùonì scdc nâ Avenida Macali, ¡r" 25-5, Ccntto, tonta público qnc:

I ) Ficn ALTEIÌ,4l)C) o editttl ern e¡rigrnfe conlorme 2" Acfent'lo ¿rnexado lo processo,

¡rrcvulcccnclo a tlcscriçào tlo cdital rcnutifìcotlo c scus uncxos'

i) Fica AL'I'ËR-ADO t data prcvisto pua cntrcga dos crtvclopcs ¡rrra a data dc 2 I

do cctèrnbro (lc 2022' Às 09:00 horos,

3) t'ica Âl,TFlRÂDO Â daÍa prcvistû pnro Âbcrtum dos cnvclopcs c início da Scssño

Públicu para r clata rlc 2l tlt seten¡bro dt 2022 r\s 09 hora¡ c J0 lnlntttos

4) I'crntanecctn ittal(cratlas as rlemtis contliç'5cs do ctlital'

M¡rmclclro, 3l dc ogosto dc ¿022'

Rlcardo Fl0rl
Prcsldcntc rlû CPL

Portorl¡ 6.597 dc 0l/10/2021
s484012022

MUNICf Pl0 l)l: M^Rr:clIi\r., (;ÂNl)llx) RONIX)N ' PAR^Ní
,tvls() Dr:, l,lfl'l'AçÃo

IUodallds.lc: Pregåo Eletr'ônico n'096i2022. aunvés do Sistcn¡a dc Rc¡¡islro de

Prcços.
Rtgime rle Comprt: Mcnor ¡rreço, por itcrn

OtrJclo; Aquisiçio rlc nutcrilis tlc cutrstntçâo c rlc trrclnltrrgio, dcslin¡dos ¡r

manlìtcnçõo dds Sccrctrrias Mtrnici¡rais.
\¡alor Mfuirto: R$ I .451 .75tì,5{J

Rcccbhncnto dc propostfls: Das 08:00 horas do dia 02 rle setenrl:rur tlc 2022,

até Às 08:00 horas do dia l9 de setembro de 2022.

Rcrlizaçõo da scsrõo públlcl: Â sessõo pública irliciará às 0t:30 hor¡s no dlu


